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MAPA CONSOLIDADO DE VOTAÇÃO À DISTÂNCIA 
(Boletim de Voto a Distância) 

Assembleia Geral Extraordinária de 22 de maio de 
2026 

 
 

A Dimed S/A Distribuidora de Medicamentos (“Companhia”), nos termos da Resolução 
CVM nº 81/22, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral, que está disponibilizado 
nesta data mapa sintético de votação (conforme o anexo), relativo às instruções de votos 
proferidas por meio de boletim de voto enviadas ao escriturador e à Companhia, com as 
indicações do total de aprovações, rejeições e abstenções para cada uma das matérias que 
serão examinadas, discutidas e votadas na Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no 
dia 22 de maio de 2026. 

 

Eldorado do Sul, RS, 22 de maio de 2026. 

 
 
 

Antônio Carlos Tocchetto Napp 
Diretor de Relações com Investidores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Mapa Sintético de Votação - Mapa Consolidado 

Descrição da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Aprovar (Sim) % Rejeitar (Não) % Abster-se % 

  

Deliberação Simples                                                                                                                                                                            
1. Deliberar acerca do aumento do capital social da Companhia, passando de R$ 
1.227.142.660,62 (um bilhão, duzentos e vinte e sete milhões, cento e quarenta e dois mil, 
seiscentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos) para R$ 1.294.031.472,41 (um bilhão, 
duzentos e noventa e quatro milhões, trinta e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
quarenta e um centavos) mediante a capitalização de reservas, sem emissão de novas ações, 
com a respectiva alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; 

           930.000  100,00%                      -    0,00%                       -    0,00% 

Deliberação Simples 
2. Deliberar acerca da Inclusão de atividades complementares secundárias de serviços  
combinados de escritório e apoio administrativo, estacionamento de veículos, depósito para  
terceiros e serviços de carga e descarga no Objeto Social da Companhia, com a   respectiva  
alteração do Art. 3º do Estatuto Social da Companhia; e  

           930.000  100,00%                      -    0,00%                       -    0,00% 

Deliberação Simples 
3. Consolidar o Estatuto Social para refletir a alteração deliberada no item acima. 

           930.000  100,00%                      -    0,00%                       -    0,00% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


